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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIPO DE MATÉRIA CATEGORIA SUBCATEGORIA

LEGISLAÇÕES LEIS MUNICIPAIS PUBLICAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 1089 de 13 de setembro de 2022.

“REGULAMENTA OS TERMOS DO ARTIGO 194, VII, “C” DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PARA
PROCESSO DE ELEIÇÃO DE DIRETORES E VICE-DIREITORES DOS ESTABELECIMENTOS DE

ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Exmo. Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, Sr. Valdir Ribeiro de Barros, faz
saber que a Câmara Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Fica instituído o processo democrático para escolha dos Diretores e Vice-Diretores Escolares das
escolas municipais do município de Dores do Turvo, em atendimento ao artigo 194, VII, “C” da Lei Orgânica
Municipal, à meta 17 do Plano Nacional de Educação e meta 19 do Plano Municipal de Educação.

Art. 2.º - A escolha democrática dos Diretores e Vices, obedecerá, obrigatoriamente, critérios técnicos e
contará, obrigatoriamente, com efetiva participação da comunidade escolar.

§ 1º - O diretor e seu vice, serão eleitos pela comunidade escolar, por voto direto, secreto e facultativo, ficando
proibido o voto por representação.

§ 2° - A Comunidade Escolar compreende:
I - o pai ou a mãe ou o responsável direto pelo educando, quando da sua matrícula para o ano letivo;
II - o corpo técnico, docente e administrativo da Secretaria de Educação, em efetivo exercício no
estabelecimento de ensino.

Art. 3° - O direito de voto será exercido uma só vez pelo eleitor.

Art. 4° - O mandato do diretor e do vice será de 02 (dois) anos, com início em 1° de janeiro de 2023, permitida
uma única reeleição para o período subsequente.

Art. 5° - Nos estabelecimentos de ensino onde não houver candidato eleito, a Secretaria da Educação designará
um diretor pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da posse dos eleitos, quando novo processo eleitoral será
realizado, conforme critérios a serem estabelecidos pela Secretaria de Educação.

Art. 6° - O candidato poderá registrar-se apenas em um estabelecimento de ensino.

Art. 7° - Os candidatos deverão formar chapa composta por Diretor e Vice para participarem da votação, não
cabendo voto em separado para a eleição.
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Art. 8º - Para a eleição será criada pela Secretaria de Educação uma Comissão Eleitoral que se encarregará da
condução do processo de escolha do candidato pela comunidade escolar.

Parágrafo único - A Comissão Eleitoral será composta por um representante de cada segmento da Comunidade
Escolar, desde que apto a votar.

Art. 9º - O registro da chapa de candidatos a diretor e vice será feito junto à Comissão Eleitoral da Escola,
acompanhado de sua proposta de trabalho, em consonância com a proposta pedagógica da Secretaria de
Educação.

Parágrafo único - A Comissão Eleitoral convocará a Assembleia Geral da Comunidade Escolar, com publicação
obrigatória no Diário Oficial do Município, para que os candidatos apresentem sua proposta de trabalho.

Art. 10 - Na vacância da função de diretor e vice nos primeiros 12 (doze) meses, responderá pela função o
Secretário-Geral, por um prazo de até 90 (noventa) dias, quando novo processo eleitoral se realizará.

§ 1° - Ocorrendo a vacância nos últimos três meses, o Secretário-Geral completará o mandato do diretor.

Art. 11 - Em estabelecimento de ensino recém-instalado, seja por criação, seja por desmembramento ou que,
em virtude de ampliação de atendimento, vier a comportar a função de diretor e vice, até o suprimento na
forma desta lei, será designado, para o exercício da referida função, servidor do Quadro do Magistério, que
tenha no mínimo licenciatura plena e esteja em exercício na unidade de ensino, segundo critérios a serem
estabelecidos pela Secretaria de Educação.

Art. 12 - Perderá a função o diretor que for condenado penalmente, com sentença transitada em julgado,
podendo, ainda, ser destituído da função por ato do Secretário da Educação, desde que se constate falta grave
ou por iniciativa da Comunidade Escolar, com a vontade expressa da maioria absoluta dos seus membros
votantes, em Assembleia Geral, convocada para esse fim.

Art. 13 - A definição das regras detalhadas do processo, os critérios de habilitação dos candidatos, o calendário
de votações e a definição do colégio eleitoral serão disciplinadas em decreto num prazo máximo de 90 (noventa)
dias, contados a partir da publicação da presente lei.

Art. 14 - O processo eleitoral será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, supervisionado pela
Comissão eleitora e executado pelos estabelecimentos de ensino.

Art. 15 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da Educação, após ouvida a Comissão Eleitoral,
especialmente constituída para esse fim.

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dores do Turvo, 13 de setembro de 2022.

Valdir Ribeiro de Barros 
Prefeito do Município de Dores do Turvo

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0012.0006.0000524
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Diário Oficial do Município de Dores do Turvo - MG
Conforme Lei Municipal nº 950 de 09 de Novembro de 2017 que insitutiu o diário oficial municipal da Prefeitura de Dores de Turvo-MG.

TIPO DE MATÉRIA CATEGORIA SUBCATEGORIA

LEGISLAÇÕES DECRETOS PUBLICAÇÃO DE ERRATA

PUBLICAÇÃO DE ERRATA:

O Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Considerando, os termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, que possibilita à Administração pode
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos;

Considerando, que foi publicada na data de 13 de Setembro de 2022, no Diário Oficial do Município, Edição nº
691 o Decreto n° 51 “DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

Considerando, que na publicação houve erro de digitação quanto ao ano, no artigo 1° do decreto;

Publica-se a presente errata, para corrigir a publicação anterior nos seguintes termos:

ONDE CONSTA: 
Art. 1º – Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Poder Executivo do Município de
Dores do Turvo o dia 16 de setembro de 2020 – sexta-feira.

PASSE A CONSTAR:
Art. 1º – Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Poder Executivo do Município de
Dores do Turvo o dia 16 de setembro de 2022 – sexta-feira.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Dores do Turvo/MG,14 de setembro de 2022.

VALDIR RIBEIRO DE BARROS
Prefeito do Município de Dores do Turvo

Código Identificador: 015.00047.00051.001.003.0014.0021.0000525
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